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À SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

REFERENTE AO PROTOCOLO Nº. 3068/2025 

 

Em atenção ao solicitado, informamos sobre as indicações dos vereadores: 

 

a) Indicação folhas 03: 

Resposta: Informamos que colocamos a demanda no cronograma de Elaboração de 

Estudos Técnicos do DEMUTRAN, para atendimento do pleito de acordo com as 

possibilidades deste departamento. Salientamos que não se trata de “implantação de redutor 

de velocidade”, mas sim de realização de Estudo Técnico de Engenharia de Tráfego, visando 

a viabilidade de implantação de dispositivos de segurança.  

 

b) Indicação folhas 06: 

Resposta: Informamos que colocamos a demanda no cronograma de Elaboração de 

Estudos Técnicos do DEMUTRAN, para atendimento do pleito de acordo com as 

possibilidades deste departamento. Salientamos que não se trata de “implantação de redutor 

de velocidade”, mas sim de realização de Estudo Técnico de Engenharia de Tráfego, visando 

a viabilidade de implantação de dispositivos de segurança. 

 

c) Indicação folhas 9: 

Resposta: Informamos que colocamos a demanda no cronograma de serviços do 

DEMUTRAN, para atendimento do pleito de acordo com as possibilidades deste 

departamento. 

 

d) Indicação folhas 13: 

Resposta: Informamos que colocamos a demanda no cronograma de serviços do 

DEMUTRAN, para atendimento do pleito de acordo com as possibilidades deste 

departamento. 

 

e) Indicação folhas 15: 
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Resposta: Informamos que a Rua Benedito de Freitas recebe constantemente atenção 

por parte do DEMUTRAN e da GCM, seja com sinalização ou fiscalização. Toda Rua foi 

proibido estacionamento do lado par, com placas a menos de 50 metros de distância uma da 

outra e que não é necessária a pintura das guias, pois o que regulamenta a proibição é a placa 

R6c – Proibido Parar e Estacionar. 

 

Neste sentido, encaminho os autos para conhecimento e providências. 

 

 

 

 

Pirassununga, 9 de junho de 2025. 
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
             Estado de São Paulo

            GABINETE DO PREFEITO

REF. PROT. N° 3068/2025

AO EXPEDIENTE DO GABINETE 

Proceder o envio à Câmara Municipal da resposta as Indicações do 

Vereador  Leandro  Del  Tedesco  Oliveira    nºs   170/2025,  fls.  3;  174/2025,  fls.  6; 

197/2025, fls.09; 198/2025, fls. 12/13 e  279/2025, fls. 15,  conforme manifestação do 

Departamento Municipal de Trânsito às fls. 20/21.

Servindo este de Ofício.

Conclusos, encaminhar os autos ao arquivo.

     Pirassununga, 

FERNANDO LUBRECHET

Prefeito Municipal
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